
Santo André, 27 de setembro de 2019.

Ofício nº 843/2019 - G.P. 
Processo CM nº 5223

Ao Senhor Comandante
30º Batalhão de Polícia Militar do Estado de São Paulo
Avenida Papa João XXIII, 528-A - Loteamento Industrial Coral - RP3 (Regiões de Planejamento)
09370-800  Mauá - SP

Assunto: Voto de Aplauso

 Senhor Comandante,
     Comunicamos-lhe que o Legislativo andreense, em sessão realizada no dia 26 de 

setembro, aprovou Requerimento de autoria do vereador Rodolfo Silva Donetti 
- Rodolfo Donetti com assinatura dos vereadores Fábio dos Santos Lopes -
Dr. Fábio Lopes, Marcos Rodrigues Pinchiari - Dr. Marcos Pinchiari, Jorge Kiomassa
Kina - Jorge Kina, Ivanildo Pereira Lôbo - Sargento Lôbo, Jobert Alexandrino - Professor
Minhoca, André Luiz Paulo Scarpino -Scarpino Defensor e Valter Luiz da Silva - Vavá.

Tal requerimento cuja cópia anexamos, apresenta VOTOS 
DE APLAUSO aos policiais militares: Cb PM Lincoln e Cb PM Pontes da Viatura M-30213, e 
ao Sd PM Pinheiro e Sd PM Paula da Viatura M-30206, pertencentes à 2ª Cia do 30º Batalhão 
de Polícia Militar Metropolitano pelo eficaz trabalho e o sucesso na ação de capturar um 
indivíduo que acabara de cometer o crime de flagrante de estupro na Rua dos Autonomistas n° 
117, no Centro de Ribeirão Pires.

Respeitosamente,

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente
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